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INEXIGTBTLIDADE DE LICITAçÃO NO O412O23,

JUSTIFICATIVÂ

A SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORÂ DAS

DORES/SE, representada neste ato por seu Secretário tlunicipa.!,^ '11 "-?ill"ll"liustifiáiva de Inexigibilidade de Licitação para a CONTRATAçÂO--9!- l]!P|I:l
ESPECTALIZADA EM .ONSULTORIA E A.SESSORIA ÍÉCNICA ESPECIFICA NA AREA

ól -ióúEaçao, PARA oRGANtzaçÃo DA PARrE 
-Í{oRMArrvA 

E srsrEMA
MUNrctpAL DE ENsrNo omelunoó a sEcRETARTA DE ED-ucAçÃo, co!s-E-LHg9

úúnrcrpns, uNTDADES rircurous E DElrArs óncÃos INSERIDO_S NA

EsrRUruRÂ EDUcacroN^L ôãÍúiiêipio i1r;ct-usrvr cop E!ÂBoRAçÃo oe

ãÉüióúôs r.rensarã, - -õnrerraçÃo, ruxÍtto No

M oí{ rÍo RA},r E Nro / o pe ucrôÍar:zaçÃõ' ir e úa-o iuçÃo D49 
-P!!q-rl!9-E-:-9Iêónras Dos PRo'GRAMes reoenns DA EDUcAçÃo, TERM9S DE copPRoprsso

iÃii,'armüió õõ siêpc coÍ{ras oNLTNE/FNDE, ENrRE ourRos !!!Yr-çol:
Âiiíroenoo as NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUCAçAO DO

r,rilniãi;riõ oí rossÀ senxom DA DoREs/sE, conforme o quanto disposto neste

processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito

processo peças fundamentais: oficio autorizauvo, projeto básico, proposta dos serviços e

ãlir.ãraãçár-,ainica e fiscal da empresa que pretendemos contratar, atém de outros

elementos e documentos que se constituem no processo em sl'

Em que pese a inviabilidade de comPetição, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado'

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de

inexigibilidadê de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, em seu art 25, II e §1o dispõe, in verbis:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:
(. ..)
11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no

art. i3 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para os serviços de publicidade e divulgação.
(... )
iló - Considera-se de notóia especialização o profissional ou

ámpren cuio conceito no campo de sua especialidade,
deéorrente âe desempenho anterior, estudos, experiências,
pu blicações, organizaúo, apa relhamento, equi pe técn ica, ou'de ouiros requisitos relacionados com suas atividades,
permita infeir que o seu trabalho é essencial e
'indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato."

Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ

Já o suso'aludido aftigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela

Lei no 8.883/94, esclalece-nos:
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i*,,1!,;i!#,:;'!:;:trEJ;?'":?:"7:",#!;;tr#:r
(...)
III - assessoias ou @nsultoias técnicas e auditorias
nnanceins ou tibutaias;
(..r

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a

composição do prúesso Oe inãxigiOitiàaOe de Ícitação (ex vi do art' 26' parágrafo único'

incisos II e III da Lei no 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do Preço.

Sabe-se que o município de Nossa Senhora das Dores' por força da sua natureza

jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos

provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário' ou possivel'

instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso)' A regra é licitar;

Áo ãntanto, a Lei no 8.666/93 excepcionà casos em que esta é dispensável' dispensada ou

inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação. em que esta 
"1?^: Ylt-':ll

Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstanclas oo

caso ctncreto e ãa ativej dos bens iurídicos a ser€m protegidos'

Assim, como se observa, a lei gue rege as licitações e contratos administrativos

estabetece critérios objetivor pã." ã contiação ãireta. E é sob a óptica desses critérios

infraconstitucionais que esta Sàcretaria t'tuniãipal demonstrará a situação de inexigibilidade

de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seia necessário P?ra |m?
contrataçãodireta,nosmotdesdoart.25,daLeideLicitaúesecontratos'ofesteiado
adminisarativista lorye lJtisses lacoby Femandes, doutrinou :

-A inviabilidade da competiçáo ocorrerá na forma desse inciso

se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que

devem ser examinados na seguinte ordem:
a) referentes ao obieto do contrato:
.'que se trate de serviço técnico;
. que o seruiço esteia elencado no art. 13, da Lei no

8.666/93;
. que o serviço apresente determinada singulaidade;
. que o servlço não seia de publicidade e divulgação,
b) rcfercntes ao contratado:
. que o ptofissional detenha a habilitação Pertinente;
. que o proÍissional ou empreg possua especialização na

realizaçáo do obieto Pretendido;
. que a especiatizaçáo seia notória;
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' que a notória especializaçáo esteia intimamente relacionada

com a singularidade pretendida pela Administração " '
Analisando-se, agora, pari passu, os rêquisitos exigidos para s9 colllq'ia-t- ?

inêxigibilidade, vê-se que tanto o ooleto do contrato - .c9!IlT-l9t-O--D-E- :llPl::l
eSpÉCrauzlol EM cONSuLTORTÀ e lSStsSOnrA TÉcNIcA ESPECIFICA NA aREA

óÀ 
-ióuãlôÃo, PARA oRGANTzAçÃo DA PARIE -NoRrlArlvA 

E srsrEMA
úúnrtrplr-be ENsrNo onrliilioô A 5EçRETARIA DE ED-ucaçÃo, cor{sElHos
iiúnicipars, uNTDADES Éircúroms E DEIT.AI5 óncÃos TNSERIDq-5 NA

EsrRuruRÂ EDucAcroNAL ôãÍÜiiãiplo iicr-usrve coil El-ABoRAçÃo DE

ilüióúó-s---- rq:nsaré, - õnrrnrrçÃo, Ayx!g-o----=-- 19
úõirromuenro/oPERAcroniALlzAçÃo NA ElÁB-oRAçÃo DAs PRESJAç9-E-:-9!

COlrrÀS DOs pRO'6RAMAS FEDERAIS DA EDUçAçÃO, TERÍI4OS DE COMPROMISSO

ãii' irmv?à'õõ'licPc õolrrs oNLINE/FNDE, ENrRE ourRos 9!!Yr-ç9s:
Âiefroenoo As NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAçAO DO

llirniéiiiô oiróssl senxou DA DoREs/sE, quanto a empresa que se pretende

.á"tiãt* - ALFA CONSULTORIA LTDA preenchám os mesmos, conforme a documentação

apresentada.

Referentes ao obieto do contrato

> Que se trate de *rvlço técntco ' O serviço técnico é todo aquele em que

se exige uma nàoititagão para ser reaiizado. Não se trata, simplesmente' da realização de

u^ .áro serviço comúm; pelo contrário, é algo que exige um certo conhecimento para a sua

reatização. ora, o serviço pinsiana't e éspéciatizado na oRGANIzAçÁo ?! !!R!E-
NORíATM E SrSTEtlrA 

'ITUNICIIAL 
DE ENSINO ORIENTANDO À SECRETA-RIA_DE

'iõÜcíçiecon{cL-iõànúiiéibiis,uiroÀoes-ExEcwoRAsEDEri,ArsóaaÂos
rx,aiRigp| NA EsÍRuruqí-ioucÁcronx ao ,1uNrcÍPro IN6LUS.yE cor,t
'ÉiÁiio-neç1ó- - íi Ãeuíiiatõs- tlexsan oRrEN!ÀçÃo, -!!Iy2-- lo--ndniõríenexro/oPERlcrouAlrzÀçÃo NA ELABoRÀçÃo DAs PREsraçoFF- 2E
cõnres f,os 1RõaRANAS FEDERAIé DA EDUCAçÃo, TERUOS DE COFTPRONISSO

iÁÃi aiatiis Do sr,pc cONTAs qNLINE/FNDE, ENÍRE oUTRos sgpwços para a

sei,cretaria Municipal de Eaucaçáo do município de Noss -Senhora das Dores' não é um

tààiii rá-u.; é um seliço aitamente teaiLo, amo a propia exegese gram.atical !á ? diz'

pronísionat e êspecializadõ, principalmente em virtude da sua complexidade Hely Lopes

Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Seviços técnicos profissionais são todos aqueles que-exigem

habititáção tegal Pan a sua execuçáo. Essa habilitaáo varia

desde ó simples registro do profissional ou firma na repartição
administrativa competente, até o diploma de curso superior
oficialmente reconhecido' O que caracteiza o seruiço técnico

é a privatividade de sua execuçáo por profissional -habilitado,
seja ele um mero artífice, um técnico de grau médio ou um
diplomado em escola suPerior."

E' nesse diapasão' Í;8',;t1yr:tifitação técnica e profissionat normat, são

realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício
da orofissão, na oesouisa científica, ou através de cursos de

oói-qraduaçÃo ou de estágios de aperfeiçoamento São

serviços de alb especialização e conhecimentos pouco

I in Fernandes, Jorge Utisses Jacoby. contratação Direta sem Licitação. Brasília Jürídica-
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difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão'
Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos,
vale dizer, de ciência purct ou de ciência aplicada ao
desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do
proqresso social e econômico em todos os seus aspectos " 2

ora,éinegávelqueoproblemadafaltadeassessoriaeconsultoriatécnicadas
Prefeituras Municipaisz uma das grandes preoculações dos edis modernos, especialmente
no que tange à sua técnica para à OeGeNIZaçÃO DA PARTE NOR,,ATM E SISTEIIA
r,,UfurcDÃL DE ENSINO ORTENTANOO A SÉCREÍARIA DE- EDUCAçÁO, CONSELHOS

,J,UNICIPAI' UNIDADES EXECUTORAS E DETJí,,úS óAEÃOS INSERTDO-S NA

ESÍRUÍ''RÀ EDUCACIONAL T}O I4UiICÍPrc TNCL-USIVE CO,l/. ELABORAçÁO DI
-a-eüíô-nãs-- - - uensers, oRrENÍl.çÁo, auxÍuo No
MoNTÍ1RAITIENTO/OPER^CíO]íALIZAÇÃO NÀ EúB9RAçÃO DAS PRESÍAçõES- 9E
CONTÀS DOS PROGRA'IíA' FEDERAIS DA EDUCAçÁO, TERNOS DE COIíIPROIJ'ISSO

PAR, ATRAVÉS DO SIGPIC CONTAS ONLINE/FNDE, ENTRE OUTROS SERVIçOS,
perínte os órgãos federais de controle e de liberação de recuBos, dentre outros, à guisa :te'melhorias paia o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela população)

portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico, profissional e especializado'

> Que o serviço esteia elencado no arl. 73, da Lei no 8'666/93 ' Esse

artigo etenca diiersos tipos tte servilos técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o

incÉo m contempla aisessorias ou consultorias técnicas. O seryiço a ser contratado _- -a_

consuttoria e assessoria na ORGÀNIZAÇÁO DA PARÍE NORIIATM E SISTET4A

,,tuNrcrP^L DE ENS,TNO ORnENÍÀNDO i SeCArtaan DE EDqCAçÃO, CONSELHOS

tluNrcrP,,s, uNTDADES EXECUTORAS - E DErrÀrs ÓaeÁos rNSERrÍro-s NA

ESTRUTURA EDIICACTONAL OO nUnrcÍruo rNcLUswE co ELAAORAçÃO DE-ízüíôiôs---- -úeúiats, oRrENrAçÁo, AuxÍuo - No
M,NITORANENTO|OPERÀCiõíT^LIZAçÁO NA EúBdRAçÂO DAS PRESTAçõE' 2E
coNTAS DOS PROGRÀNAS FEOER,ÚS DA EDUCAçÃO, TERI, OS DE COrPRO'|íTSSO
PAR, AÍRAVÉS DO SnGPC CONTAS ONLTNE/FNDE, ENÍRE OUTROS SERVrçOS para a

Secíetaria Municipal de Educação do município de Nossa Senhora das Dores, então, está

contemplado naquete artigo. valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o completo
escla reci mento, temos :

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades

21i,';::;::.;,:í,i,iJ?i;,i",1'";",',i"0::.":"1;":{::!,:;
Lopes Meirelles, são serviços técnicos tanto os que veÉem
sobre o ptaneiamento, a programaçáo e a elaboração de
estudos e proietos, como os que envolvam a execução ou

,:"";Er.,i;,::*;:;;J{:::'f Z:;:Z"iin,::"2;:;:""2
aúviAade consultiva, sendo viável a execução através de
outrem,"

continuando: 
"lá o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de
apticaçáo do conhecimento sobre os fatos, visando a extrair
conclusões e fornecer subsídios necessários às decisões da
Administração."

2 in Meirell€s, Hely Lopes. Curso de Direito A&ninistrativo. Malheiros.
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", casos, o seruiço visa a instrumentatizar as
decisões da Administraçáo, ministrando-lhe subsídios de
natureza técnica acerca das circunstâncias relevantes para
uma decisão'" 3

Portanto, a coNsuLToRIA E ASSESSORTA rÉCnrce ESPECIFTCA ]{a Ánea
oe eoucaçÃo, PARA oRGANTzAçÃo DA PARTE NoRMATTvA E srsrEMA
],IUNICIPAL DE ENSINO ONTTITIIOó A SECRETARIA Oç CO-UCIçÃO, CONSELHOS

MUNICIPAIS, UNTDADES EXECUTORAS E DE"IAIS ÓNCÃOS INSERIDO-S NA

E5TRUTURA EDUcAcrotrAL óO r.lUlrCÍprO INCLUSIVE COM ELABORAçÃO oe
ãÉüioüós - - r.rexslrs, oRrENrAçÃo, AuxÍLro , No
roNrroRAM ENro/oprmcrõÍruaçÃó rrl eús-oiuçÃo DAs PREsrÂçg=:- 9!
coNTAs oos paoemnAs FEDERÂr9 oA EDUcAçÃo, TERMoS DE coMPRoMrsso
pai, lruvÉs Do srcPc coNTAs 9NLTNE/FNDE, ENTRE ourRos sERvrços, para a

Secrâtaria Municipal de Educação do munitípio de Nossa Senhora das Dores, está

devidamente formalizada no incijo III do art. 13 da Lei no 8.666/93, não restando qualquer

dúvida nesse sentido.

. Quê o sen iço aprcsente determinada singularidadê - o seryiço a ser contratado
porrii 

" 
singuláridade exigida pan ser e-nquadndo como inexigível. A assessoria e

'consuttoria íécnica para á oaeantznçÃo DA PARÍE Noqr4arrvA E srsrEtlA
N"INICIPAL DE ENSINO ORTENTANDO A SECRETARTA DE. EDUCAçÃO, CONSEL'IOS
NUNICIPAIS, UNIDADES EXECUÍORAS E DEI,,AIS ORGAOS INSERIDO-S NA

ESÍRUÍURA EDUCÀCTONAL Oõ nuxtcÍpto TNC;LUSTVE CON ELABORAçÁO DE

REüíi5-F**-- 
- - - ieisets, oRrEvraçÁo, AUxÍLro No

NourÍoRAr.tENtotopeaeciõítalúz çÁo NA EúBORÀçÃO DAS PRESTAçôES 2e-
CONÍAS DOS PRóGRAI/IAS FEDERAIS DÀ EDUCAçÁO, TER,,IOS DE CONPROTI'TSSO

PA& AÍRÀVÉS DO SIGPC CONTAS ONLINE/FNDE, ENTRE OUTROS SERVIçOS,
,oríor*" proposta descrita consolidará: Apoio Técnico subsidiário a Secretaria Municipal de

Educação, sendo esta empresa ALFÀ CONSULTORIA LTDA a mais eficiente para tanto.
Contrátaiam a enumera$o demasiadamente extensiva. Jorge ulisses )acoby Fernandes, por

excelência, esclarece- nos :

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do
obieto do contrato; é o serviço pretendido pela Administração
qie é singular, e não o executor do seruiço' Aliás, todo
profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana.
Singutar é a característica do objeto que o individualiza,
distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum
na espécie, diferenciador. A singulaidade não está associada
à noção de preço, de dimensões, de localidade, de cor ou de
forma." a
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I rn Justen Filho, Marçal. Comentirios à Lei de Licitâções e Contratos Administrativos. Dialética.

Nesse sentido, repetimos que o obieto da contratação é deveras singular: a
assessoria e consultoria técnica para a para a ORGANIZAçÃo DA PARÍE NOR,1,AÍIVa E

SISTENÀ NUNTCIPAL DE ENS.TNO ORIENTANDO À SECRErÀRIA -DE EDUCÀçAO,
coNsELHOS NUNTCTPATS, IiNTDADES EXECqTORAS E DEIIiÀÍS óeeÀos rNsESrDos
NA ESÍRI'ÍURÀ EDUCÀCIONÀi DO NUNICÍPTO TNCLUSIVE CO'4 ELABORÀçÁO DE

' ob. cit.
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RELATóRIOS 
"ENSATS 

ORIENÍAçÁO, AUXÍUO NO
NONTÍORÀTI'ENTO/OPERACIONALTz/IçÃO NA EúryRAçÃO DAS PRESÍAçõES DE
CONTAS I)/OS PROCRANAS FEDERAIS DA EDUCAçÃO' TERNOS DE CONPROIíISSO
PAR, ATRAVÉS TX' SIGPIC CONÍAS ONLINE/FNDE, ENÍRE OUTROS SERVIçOS, é

demasiadamente técnica e específica, pincipalmente nesse âmbito aqui tntado. Ademais,

chega a ser invisível a licitaçáo, porquanto alguns dos seruiços a serem executados são

ímp-ares, dependentes de alta especificidade técnica, uma vez que o técnico possui

certifica'dos na área a fim, Licenciatura em Pedagogia com esPecializaúo em AdministraÇão

Escolar peta Facutdade Pio Décimo; Licenciatura em Matemática pela universidade Estadual

iab dá ecaraú-UvA; Especialização em Gestão Educacional pela Faculdade Atlântico,e
Especialização em éoordenação Pedagógica pela Universidade Federal de Sergipe-UFg,
possuem para executá'los, tomando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim,
'comparações, por serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com cada

proissionat, sàndo que o üofissional contratado possui experiência e especialidade nesse
'campo, por já o ter realizado anteriormente, por diver*s e incontáveis vezes, com

resultadós plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador

de serviço dálhe configuraQo personalíssima. Logo, a
ticitação se torna inexigível por singulaidade do objeto em
vista da impossibilidade de iulgamento obietivo. Acerca 

- 
da

questão, mérece transcriçáo do pensamento de Celso Antônio
ilandeira de Metlo, no sentido de que'... são singulares todas
as produções intelectuais, realizadas isolada ou
conjuntamente - por equipe - sempre que o trabalho a ser
produzido se defina pela marca pessoal (ou coletíva)'expressada em características científicas, técnicas ou
a rtísticas"6

Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal lusten
Filho acercz do assunto:

''A singulaidade do obieto consiste, na uerdade, na

singutaidade (peculiaridade) do interesse público a ser
satisfeito. A raiz da inexigibilidade da licitação reside na
necessidade a ser atendida e não no objeto ofertado' Ou seja,
não é o obieto que é singular, mas o interesse público
concreto. A singulaidade do objeto contratado é reflexo da
especialidade do interesse público." 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da

definição da singularidade do objeto êm dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida

exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim,
podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contratação,
pois a assessoria e consultoria na para a ORGANIZAçÃO DA PARÍE N-ORlt'aÍIU4 E.STSTTUA 

'I'I'NICIPÂL 
DE EN$INO ORIENTANDO À SECREÍARTA !'E EDUCAçÀO,

coNsELHOS NUNTCTPA,§. UNTDADES EXECUTORAS E DEt"ArS óeaÃos rMsE4rDos
NA ESTRUÍI'RA EDUCACIONAL DO IIUNICaPIO INCL'ISTVE COM ELABORAçÃO DE
RELATôRIOS t ENs,Àrs- -oRTENTAçÃO, auxÍuo No
NONTTORAMENTO /OPERACIONÀLTZAçÃO NÀ EúB.O;RAçÃO DAS PRESiÍAçõES--DE
CONÍAS DOS PROGRA'IAS FEDERAIS DA EDUCAçÃO, TERNOS DE COMPROII'TSSO

ó

u,
:!

5
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PAR, ATRAVÉS DO SIGPC CONTÀS ONLINE/FNDE, ENTRE OUÍROS SERVIçOS PATA A

secretaria Municipal de Educação do município de Nossa senhora das Dores, dentre outros,
possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar e respaldar as d€cisões

iomadas pãlos gestores públicos, no caso em tela do Prefeito de Nossa Senhora das Dores e

Secretário de Eãucação. decisões tais de interesse dos munÍcipes, representados pelos seus

prepostos, no sentidó de viabilizar proietos específlcos (singularês) em prol da comunidade e

em'beneficio das camadas mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida a

proporcionando meios para a geração de emprego e renda, destinados ao bem de toda

comunidâde; portanto, o objet; é. áminentementé, de interesse público e visa à realização

do bem comum, sendo também, pelo exposto, singular.

> Que o *rviço não seia de Pubticidade e divulgação - Ora, o serviço

aqui a ser cont;aádo não sé trata de publicidade e divulga.ção, mas, sim, de assessoria e

consultoria técnica, elencado no art, 13, III da Lei de Licitaúes e Contratos, dispensando.-se,

d;;Í; i;;;;;;;"i,;res comentáios a respeito, ante a obietividade do Íato e os comentários

acima já tecidos sobre assunto.

Refe rê ntes a o contratdd o
> Que o ProÍissional detenha a habititação Perlinente - Para a realizaçáo

do objeto prercnAido, à primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua

iuO7iltaçó técnica. Úma vez que a lei se refere a seNiço técnico, a habilitaçáo constitui-se

nà capácidade legal para a realizaáo do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso' A

";;rz; 
ALFA êOfuSULÍORIA LTDA a se' contratada possui a necessária habilitação,

pertinente à realização dos serviços, conforme se pode atestar dos seus Curriculum Vitae

ãÀ"io.,0", como á formação dã cada profissional, de acordo com a relação acostada. E,

i"Ão iL 
"a" 

fosse suficiente, é necessário esclarecer, ainda, que esses profissionais serão os

responsáveis, diÍetamente, pela execução dos serviços que se propõe a êmpresâ a prestar,

atendendo, portanto, o preceito disposto no art. 13, §3o da Lei no 8'666/93'

> A emPreszt Possua esPeciatização na realização do obieto Pretendido
- para que se opere,'legitimàmente, a contratação direta nos moldes aqui pretendidos, faz'
se necessário, ainàa, 

-que a empresa possua especializaúo na realizaéo do obieto
pretendido. tésa especiaiização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte
'ou 

ciência, de forma particulai^ada. E, novamente, contatamos que a empresa ALFA

CONSUL/ORIA LTDA, é possuidor da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do

seu trabalho e intimamente relacionadas com o obieto pretendido, conforme se pode atestar
na documentação apre*ntada. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os

ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acera do assunto:

"Enquanto a habilitaéo é um requisito obietivo,
demionstrável mediante documentação própria, a
especializaçáo é de índole subietiva, no sentido de ser um
atributo ligado ao agente, profissional ou empresa e não
possui forma legal propria, exclusiva, específica de
documentaçáo."

Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das Dores/SE - (79) 3265-l 322 _ CNPJ

N" 13.094.,146/0001-74 - CEP 49.600-000

E, concluindo:
"A especialização, como indica a própria palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no
desenvolvimento de certa atividade." 7

1

7 0b. cir.

(8)
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> Que a êsPeciatizdçâo *ia notória - Com relaçáo à notóia especializaçáo,
esta se toma evictente mediante a constatação, em conformidade com a documentação
apresentada, sendo esse palco mais que comprobatóio e indispensável à aferiçãa da
cÂpacidade técnica e notória especializaQo, da empresa ALFA CONSULTORIA LTDA.
Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização:

"A pimeira exigência, então, é o profissional a ser contratado
apresentar obietivamente as condições de atender às
necessidades da AdministraçÃo. Tratando-se de seruiços
técnicos-científicos especializados, o exercício dos seNiços
pressupõe, de ordinário, certos requisitos íormais' Assim, a
conclusão de cursos, a participaçáo em certos organismos
voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de
serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria .de
obra; tircrárias (técnico-científicas, se for o câso), o exercício
do magistério superior, a premiaçáo por serviços similares, a
existêicia de aparelhamento específico, a organização de
equipe técnica, etc. Não há como circunscrever exaustivamente
as evidências da capacitação obietiva do contratado para
prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e das
peculiaridades do serviçD técnico científico, assim como da
profissão exercitada. No entanto, é indispensável a exis!ência
de evidência obietiva dessa especialização e capacitação do
escolhido."

E assevera: 
"A notóia especialização consist}, então, nesse juízo difuso
acerca da qualificaçáo do suieito para desempenho da

atividade obieto da contratação." I

'. Que a notória especiatização esteja intimamente relacionada com a

singularidade pritendida pela AdministraÇão - Por fim, é fácil de se constatar que a notóia
esõecialização que Se pretende contratar não somente está intimamente relacionada com a
siÂgularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação A empresa ÀLFA
coNsuLToRI^ LTDA, possui notória especialização r9P!t!9 à assessoria e consultoria na

PATA A ORGANIZAçÃO DA PARÍE NORNATIVA E SISTEI'À I'UNICIPAL DE ENSINO,ORTENÍANDO 
A SÉCRETARTA DE EDUCAçÃO, CONSEL'IOS N"NICIPATS, UNIDADES

EXECUTORAS E DENAIS óAEÃOS INSERII'IOS NA ESTRUruRA EDUCACIONAL DO
úiiiCifuo- rnctusrye con ELABoRAçÁo DE RELAÍóEIqs ,tt-EusArs,'ónriniÀcÁo. auiitto No MoNrroRAnENÍo/oPEroAcroNALrzÀçÁo NÀ
ELABORAbÁó DAS PRESIAçõES DE CONÍAS DIOS PROGR,A,,AS FEDERAIS OA

rõucaiçaô, TERuos DE éotrPRot'trsso PAR, ATRAvÉs Do srcPc coNTAs
ONLINE/FNDE, ENTRE OUTROS SERyIçOS, conforme iá demonstrado, e agui se
pretende contratála para asseisoria e consultoia técnica para a Secretaria Municipal de
'Educação 

do município de Nossa Senhora das Dores. o objeto singular buscado, de pleno

intereése público, é o mesmo da notóia especializaÇão. Impossível de se haver correlação
mais intima! Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses lacoby Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do
futuro contratado deve estar associada ao objeto pretendido

8

I ob. cit.
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pela Administraçáo e ser suficiente para atender à
singularidade imposta pelo interesse público."

"Deve haver sempre íntima correlaçáo entre a especialização
e a singularidade do objeto." e

Outrossim, não se podeia, em hipóte* alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha do profissional ou empresa para a
contrataúo: a confiança nos serviços executados! E essá se faz primordial, haia vista que é
esse grau de confiança, depositado no contratado, que toma o setviço executado singular,
posto que esse será realizado à sua maneira, propria, p*soal e individualmente insuscetível
de comparações, considerando-se o alto teor de subieüvidade apresentado na realização de
cada trabalho proposto, por individualizado e peculiar a cada pronssional e empresa que o
realiza, sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços
como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da
União, em sua Súmula no 264, assim entendeu:

"A inexigibilidacle de licitaçáo pan a contrataçáo de serviÇos
técnicos com pessoas físicas ou iurídicas de notóia especialização
somente é cabível quando se tratar de seruiço de natureza singular,
capaz de exigir, na seleçÃo do executor de confiança, grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios obietivos de
qualificação inerentes ao processo de licitaçáo, nos termos do art.
25, inciso II, da Lei no 8.666/1993." 10

parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços praticados por outras empresas, de

e ob. cir.
ro Súmula n'2641201 I - TCU
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E finaliza:

Vencidos os requisitos necessários para uma contntaçáo direta nos moldes do
art. 25, II da Lei no 8.666/9i, vejamos, agora, as condições formais para a composiçáo do
processo de inexigibilidade de licitação.

7 - Razão da es@tha do fomeccdor ou exêcutante ' A escolha da empresa
ALFA CONSULrONIA LTD+ não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ele se
enquadra, peúeitamente, nos dispositivos enumeados na Lei de Licitações e Contratos,
consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à
contratação direta. E não somente por isso; é empresa expeiente, capacitado e gabaitado
para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à realização do bem comum,
com ampla experiência, possuindo íntima relação com o obieto que aqui se pretende
contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que
o seruiço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em
seu artigo 13, inciso I.

2 - Justificativa do preça - Para que algo seja compatível com outro, é
prêciso que haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para
que um preço seja compatívêl com o de mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra
empresa, de mesmo porte e capacidãde, quê preste, exatamente, o mesmo serviço e
apresente um preço similar ao primeiro. No caso da ALFA CONSULTORIA LTDA, alguns dos
serviços prestados são únicos e especializados, não cabendo, portanto, comparativos,
verificados, facilmente, pela unicidade e individualidade dos serviços a serem prestados,
tornando seus preços, pela não coexistência, impossíveis de comparação, em virtude da
especificidade, dos profissionais, e não pelo valor, entretanto preços justos, dêntro de
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acordo com consulta verbal realizada. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende
de alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,
comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
profissional que o realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional
é singular, posto que esse atributo é propno da natureza humana", sendo que os
profissionais a serem contratados, por intermédio dà ALFA CONSULTORIA ffDÁ, possuem
conhecimento profundo nesse campo, levando-se em consideração a sua vasta experiência.
Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem Prestados encontram-se dentro de
parâmetros aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de
Licitaçáo.

Por fim, diante da fundamentação fático'jurídica, e:

Considerando o grave problema de Assessoria e Consultoria das Prefeituras
Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos seNiços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerando à falta de uma assessoria competente e especializada;

Considerando, por nm, que a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das
DoTes, necessitA ORGANIZ/,çR A PARTE NORNAÍIVA E SISTE,I,A NUNICIPAL DE
EYSr rO ORIENÍANDO 

^ 
SECRETARTÀ DE EDUCAçÃO, CONSELTTOS ltrUNrCrPAIS,

I'NIDADES EXECUÍORAS E DENAIS óEOÂOS T'VSER.ÍDOS NA ESÍRUTURA
ioúCecionet Do NruurcÍpro rNcLUsrvE NA ELABoRAçÁo DE RELATóRros
,,,ENSAIS, O-RIENTAçÃO, ÀUXÍ|TO NO I1ONTÍORANENTO/OPERACTONALIZAçÃO NÀ
ELABORAçÃO DAS PRESÍAçõES DE CONTAS ÜOS PROGRANAS FEDERAIS OA
EDUCAçÁô, TERTiIOS DE COT. PROiCTSSO PA& ATtu VÉS DO SrA,(C CONÍA'
ONLINE/FNDE, ENÍRÉ OIITROS SERVIçOS com destreza, através de uma competente
assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitaçâo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 72.OOO,oO (setenta e
dois mit ,cã,is), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta
da seguinte classificação orçamentáia:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: -
02013 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
AçÃO:
12,361.1007.6326. MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
ELEMENTO DE DESPESA:
33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSOs
15001001 - MDE

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina esta Secretaria
Municipal pela conüataçáo direta dos serviços da empresa ALFA CONSULrORIA LTDA, sem
o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, IL c/c art, 13, III e art' 26, parágrafo
único, e I, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

l0
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para apreciação e posterior
ratificação desta )ustificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em
obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica.

Nossa Senhora das Dores, E), 02 de iro de 2023.

o
Secretário Municipal de Educação

Ratiíico a presente tustificdtivd e, por conseguinte, aprovo o
proced i mento, P u b I i q u e- se,

o

LUIZ ÁRIO SANTANA
un icipal

lt


